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Decreto-Lei n.o 132/2003

de 28 de Junho

A experiência tem demonstrado que os pagamentos
transfronteiros no espaço comunitário são, em geral,
mais onerosos que os efectuados internamente. Mas é
evidente que esse custo mais elevado, designadamente
quando os respectivos montantes são expressos em
euros, constitui por si mesmo um obstáculo ao desen-
volvimento do comércio transfronteiras e, consequen-
temente, ao regular funcionamento do mercado interno.
Para a tanto obviar, o Parlamento Europeu e o Conselho
adoptaram o Regulamento (CE) n.o 2560/2001, de 19 de
Dezembro, consagrando o princípio da igualdade de
encargos entre os pagamentos transfronteiros e os inter-
nos, denominados em euros, de valor não superior a
E 50 000.

Cabe ao direito interno de cada Estado membro, nos
termos do artigo 7.o do referido Regulamento, definir
as sanções aplicáveis ao incumprimento das obrigações
nele impostas.

É esse o objectivo deste diploma, que visa sancionar
essa inobservância a partir de um patamar adequada-
mente eficaz, proporcionado e dissuasor, no quadro das
normas gerais que neste momento já são aplicáveis.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem por objecto assegurar o cum-
primento dos deveres impostos, às instituições de crédito
e sociedades financeiras, pelo Regulamento (CE)
n.o 2560/2001, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 19 de Dezembro, no respeitante a:

a) Informação, quer a clientes quer ao público,
relativa a pagamentos em euros no interior da
Comunidade Europeia.

b) Transparência na determinação de comissões e
outros encargos respeitantes aos mesmos paga-
mentos;

c) Limites aos valores das mencionadas comissões
e encargos.

Artigo 2.o

Contra-ordenação

1 — O incumprimento dos deveres a que se refere
o artigo anterior constitui ilícito de mera ordenação
social e, se outra sanção mais grave lhe não for aplicável,
é punível nos termos da alínea i) do artigo 210.o do
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades
Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de
31 de Dezembro, sendo E 5000 o valor mínimo da coima.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a responsabilidade civil que em cada caso couber.

Artigo 3.o

Competência do Banco de Portugal

Cabe ao Banco de Portugal regulamentar, por aviso,
o que se mostrar necessário à observância, pelas ins-

tituições de crédito e sociedades financeiras, das normas
do Regulamento referido no artigo 1.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Maio de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Ferreira
Lopes Cardona.

Promulgado em 17 de Junho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Junho de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 133/2003

de 28 de Junho

Desde os inícios dos anos 90 que Portugal vem par-
ticipando em operações humanitárias e de paz, sob a
égide das Nações Unidas, envolvendo as suas Forças
Armadas em várias missões no estrangeiro.

Desta participação resultam encargos, parcialmente
imprevisíveis, mas inadiáveis, assumidos pelos ramos das
Forças Armadas envolvidos, que têm sido parcialmente
ressarcidos, até 2000 por via da dotação provisional e
a partir dessa data através da Agência Portuguesa de
Apoio ao Desenvolvimento (APAD)/Instituto Português
de Apoio ao Desenvolvimento (IPAD).

Contudo, as próprias Nações Unidas procedem ao
reembolso dos Estados que participem nas suas missões,
de acordo com procedimentos internos da referida Orga-
nização, sem que, no entanto, os ramos das Forças
Armadas deles beneficiem.

Importa, pois, corrigir esta situação, permitindo que
as verbas que o Estado Português recebe pela parti-
cipação das suas Forças Armadas em operações huma-
nitárias e de paz possam ser utilizadas para ressarci-
mento supletivo dos encargos em que incorrem os
ramos, por força da referida participação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — Os reembolsos das Nações Unidas decorrentes
da participação das Forças Armadas Portuguesas em
operações humanitárias e de paz são consignadas ao
Ministério da Defesa Nacional para satisfação supletiva
dos encargos, imprevisíveis e inadiáveis, suportados
pelos ramos no âmbito dessas operações, de acordo com
o previsto na alínea f) do n.o 2 do artigo 7.o da Lei
de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto.

2 — A afectação dos reembolsos a cada um dos ramos
das Forças Armadas é determinada por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e da Defesa Nacional.


